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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 67/2019 -  PMNL 
 

Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  132/2019, de 
26/09/2019, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   
Pregoeiro Suplente:  Marcos André Sant i;  
Equipe de Apoio:  Ani l ton Jeferson Alves dos Santos,  Fátima Trento e Neile Lucia  
Toaldo.  
  
Data de Emissão: 01 de Outubro de 2019.  
Data de Abertura: 15 de Outubro de 2019.  
Horário: 09:00 horas.  
 

O Município de  Nova Laranje iras,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio  
Grande do Sul ,  2122 -  Centro, Nova Laranje iras -  Paraná -  Fone (42) 3637-1148, 
convida V. S.a.  a participar da Lic itação Pregão Presencial ,  t ipo menor preço 
por item ,  a realizar -se na Prefeitura Municipal,  em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, 10.520/2002, com o Decretos Federal 3.555/2000, 5455/ 2005 
e 5504/2005, e com a Lei complementar 147/2014, com os Decretos Munici pais  
nº 136/2006 e 34/2007 e com o descrito neste edital.  

 
Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Munic ipal ,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e -
mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br .  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supramencionado,  bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e tr inta) horas  do dia 15 de 
outubro de 2019.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é  a aquisição de equipamentos para 
estruturação das unidades básicas de saúde de acordo com o RENEN, saldo 
remanescente das Portarias MS 4039/2010, 1922/2014, 2772/2014, 3932/2014 
e 2635/2014 ,  conforme as especif icações descritas no termo de referência  
(Modelo -  Anexo I I) .  
 
1.2 Os equipamentos deverão ser entregues junto a Secretaria de Saúde, sito a 
Rua Anselmo Veronese,  65 -  Centro -   Nova Laranjeiras -  Pr.   
 
1.2.1 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias após,  a emissão da ordem 
de compra/empenho  emitida pela Secretaria  de Compras da Prefeitura 
Munic ipal.  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1  Somente poderão participar desta Lic itação as empresas:  
 
2.1.1  Estabelecidas no país  do ramo pert inente ao objeto da l ic itação que 
satisfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital  e seus Anexos.  
 
2.2  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladoras,  col igadas ou subsidiár ias entre si;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publica do na 
imprensa oficia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão realizadas 
nos portais do TCU https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5  e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não funcionem no País.  
 
e)  Que seja serv idor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela l ic itação, conforme art.  9°,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
f)  Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário ,  
administrador,  controlador ou conselh eiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  
Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança, ou seus 
cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  105 -A da Lei Orgânica 
Munic ipal;  
 
g) Que tenha em seu quadro socia l,gerente, diretor,  sócio,  pr oprietário,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor público,  cônjuge,  
companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por af inidade, até o terceiro  
grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão 
ou função de conf iança do Munic ípio de Nova Laranje iras,  conforme Súmula 13 
do STF e Acórdão nº 2745/2010 do TCE -PR.  
 
2.3  Este edital  não é exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP/MEI),  e não possui  cota reservada considerando a natureza  do 
objeto a ser contratado nos termos do  art.  49,  inciso I II  da LC 123/2006 e 
alterações promovidas pela LC 147/2014 .  
 
2.3.1  O fato do edital  não ser exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de  

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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Pequeno Porte (ME/EPP/MEI),  não impede sua participação ne ste certame, 
ainda, o mesmo contempla os benefícios da regularidade fiscal  e o empate 
ficto,  para as empresas enquadradas nesta condição. 
 
2.3.2 O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições,  com fulcro no 
artigo 49, Inc iso I I  e I I I  da Lei  Comp lementar 123/2006 e alterações promovidas 
pela Lei  Complementar 147/2014, justif ica a  não aplicação de Licitação Exclus iva 
para Microempresas e  Empresas de Pequeno Porte nos termos do Art.  48 Inciso I  
da LC 123/2006 e alterações promovidas pela LC 147/2014 , devido ao fato de 
que após pesquisa de mercado, foi  ver if icado que não houveram fornecedores 
competit ivos enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
 

  LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 

Art.  49. Não se apl ica o disposto nos arts.  47 e 48 desta L ei  Complementar 
quando:  
 
I I  -  não houver um mínimo de 3 (três)  fornecedores competit ivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;  
 
I I I  -  o tratamento diferenciado e s impli f icado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração públ ica ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  
 
2.3.3  O Município visa sempre a obtenção da melhor proposta,  ou seja,  se o  
tratamento diferenciado e s impli f icado para as  microempresas e  empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar  
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,  não existe  
motivos para dar tal  exclus ividade na contratação.  
 
a)  A lei  exige que o tratamento diferenciado se mostre vantajoso, o que 
signif ica:  
 
i )  pagar o melhor preço,  al iado à  

 

i i )  melhor opção para a Administração Públ ica.  

b)  Observa-se que estão na balança dois princ ípios de peso constituc ional:  de 
um lado o sistema de proteção ao pequeno negócio e de outro a economicidade,  
pois não pode a Administração Públ ica incorrer em prejuízo econômico para 
fazer valer uma polít ica pública. Ademais,  a economicidade vem acompanhada 
da escolha mais benéfica sob o ângulo dos melhores resultados para a  
Administração, pois não há val ia a lguma se perseguir tão somente o menor 
preço se o objeto não se prestar à melhor ut i l idade.  
 
c)  Trata-se tão somente da equação custo -benefíc io,  “a vanta josidade abrange a  
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economicidade, que é uma manifestação do dever de eficiência.  A  
economicidade impõe a adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o  
ponto de vista da gestão dos recursos públ icos. Toda ativ idade administrat iva 
comporta um enfoque sob o prisma do custo -benefício”.   
 
d)  De Resto, o processo não exime a participação de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte,  desde que as mesmas sejam competit ivas em relação ao 
mercado. Pois,  os benefícios estão c laramente dispost os no edital .  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar -se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances 
verbais) ,  oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo -  Anexo I I I) ,  acompanhado do contrato social  e/ou ult ima 
alteração consolidada devidam ente autenticado.  
 
3.1.1  Os documentos mencionados no Item anter ior,  inclusive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io competente.  
 
3.1.2  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
feita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME , EPP 
ou MEI,  sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial.  
 
3.1.3  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal ,  e/ou poderá ser feito o 
reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município,  com a 
apresentação de documento para a devida comprovação.  
 
3.2 Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações,  desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinentes ao certam e.  
 
3.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura.  
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3.4  Cada credenciado poderá representar apenas u ma empresa l ic i tante.  
 
3.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
3.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3 não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
3.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
4.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida pelo Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
4.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de  
preços e os documentos de habil itação,  não sendo aceita,  a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
4.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pel o 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação. 
(Modelo -  Anexo V).  
 
4.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARAN JEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  
 

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.5  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
5.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em CD ou DVD (com a extensão .esl ) ,  nos  
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site : www.equiplano.com.br  
 
No rodapé c l ique em: Cotação e Proposta 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  
 
5.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br .  
 
5.2  O arquivo .esl  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo  ( logradouro, número,  bairro e  CEP) ,  te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e -mail ) ,  número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda  -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Representante:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel e 
endereço eletrônico (e-mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) ,  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e -mail) ,  e ato constitutivo;  
 
5.3  Prazo de val idade da proposta,  não poderá ser inferior  a 60 (sessenta) dias ,  
a contar da data de sua apresentação.  
 
5.4  Prazo de entrega,  não poderá ser  superior a 30 (tr inta)  dias ,  a contar  da 
data de ass inatura do Contrato .  
 
5.5  Serão desclassi f icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia digita l  
preferencialmente em  CD/DVD ou PEN DRIVE;  
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia,  por falha na mídia ou falha operacional  da 
empresa.  
 
-  Que não indicarem a marca e o modelo dos produtos ofertados.  
 
5.6  As propostas deverão conter o preço unitário e total  por item, em moeda 
corrente nacional ,  expressos em algarismos, sem previsão inflacionária.  Em caso 
de divergência entre os valores unitár ios e totais,  serão considerados os 
primeiros.  
  
5.7  Os preços apresentados na proposta devem incluir  todos os custos e 
despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  tr ibutos inc identes,  taxa de 
administração, serviços,  encargos s ocia is,  trabalhistas,  seguros,  treinamento,  
lucro, transporte,  bem como a entrega, e  outros necessár ios ao cumprimento 
integral do objeto deste Ed ital  e seus Anexos.  
 
5.8  Quaisquer tributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclass if icação 
da mesma por caracterizar preço inexequível  no julgamento das propostas,  
serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleitos  
de acrésc imos, a esse ou qualquer t ítulo,  devendo os produtos ser  fornecidos 
sem ônus adicionais .  
 
5.9  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação,  por parte da 
l ic itante, das co ndições estabelecidas neste Edital  e seus Anexos.  
 
5.10  Serão desclassi f icadas as pr opostas que não atenderem as especif icações e  
exigências do presente Edital  e de seus Anexos e que apresentem omissões,  
irregularidades ou defeitos capazes de dif icultar o ju lgamento, ou ainda que 
apresentarem valores acima do f ixado no presente Edital .  
 
5.11 Os preços propostos serão considerados co mpletos e suf icientes para a  
prestação dos serviços,  objeto desta l ic itação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adic ional devido a erro ou má interpretação de 
parte da l ic itante.  
 
5.12  O Pregoeiro considerará como formais erros de som atórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nul idade do 
procedimento.  

5.13 As quantidades dos itens indicados no Anexo I I  poderão sofrer alterações 
para mais ou para menos, conforme disposto no art.  65, § 1º da Lei nº 8 .666/93. 

 
5.14  Todo e qualquer fornecimento dos materia is fora do estabelecido neste 
edital ,  em desacordo com as especif icações,  será imediatamente notif icado à(s)  
l ic itante(s)  vencedora(s),  que f icará (o) obrigada(s)  a substituir  prontamente, 
correndo por sua conta e r isco ta is subst ituições,  sendo - lhes aplicadas,  também,  
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as sanções previstas neste edital.  
 
5.15 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
5.16 Juntamente com a proposta de preços as l ic itantes deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos  na proposta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos praticados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
 
5.16.1 Anexo à Proposta de Preços,  as proponentes  deverão obrigatoriamente,  
sob pena de desclassi f icação, apresentar o seguinte documento:  
 

a)  Catálogo, carti lha,  folhetos,  prospectos,  ou qualquer outro documento 
idôneo em l íngua portuguesa que comprove as características mínimas 
exigidas no certame ; 
 

a.1)  Caso o catálogo não contemple todas as características,  a proponente 
poderá firmar declaração indicando as características,  a f im de 
complementar as informações contidas no catálogo .  

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
6.1  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  sa lvo po r motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.2  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenciados que desejarem.  
 
6.3  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o  critério de 
menor preço por item.  
 
6.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
6.4 Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
6.5  Dentre as l ic itantes class if icadas serão selecionadas para a fase de lances 
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos   
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  cento da proposta de 
menor valor.  
 
6.6  Quando não for possível obter pelo meno s 03 (três)  propostas escr itas de 
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores 
propostas  subsequentes,  até o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem participar  da etapa de lances verbais.   
 



 

 
 

 Página 9 de 42 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
6.7  A validade do pregão não s erá comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita,  como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 
escritas de preço não inviabil izará a real ização da etap a de lances verbais ou 
fase de negociação.  
 
6.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivamente,  
em valores dist intos e  decrescentes.  
 
6.9  O Pregoeiro  fará uma rodada de lances convidando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes das demais  empresas selecionadas 
na ordem decrescente de preço, e assim sucessi vamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
6.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
6.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de participar de nova rodada, caso ocorra e o l ic itante não tenha expressamente 
declarado que encerrou seus lances.  
 
6.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
6.13  Ocorrendo o empate f icto,  será adotado o seguinte procedimento:  
 
6.13.1 Empate Ficto é a faculdade que as MEs e EPPs possuem num certame 
l ic itatório de apresentar uma nova proposta,  após o encerramento da disputa,  
caso a proposta destas sejam   iguais ou até 5% (cinco por cento) superior  à  
proposta da l ic itante mais bem classif icada.  
  
a)  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e  
empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate f icto,  será 
realizado sorteio entre elas  para que se identif ique aquela que pr imeiro poderá 
apresentar proposta melhor;   
 
b)  não sendo habil i tada a microempresa ou empresa de pequeno porte,  
vencedora, serão convocadas as remanescentes,  observada a ordem 
classi f icatória,  para o exercício do mesm o direito.  
 
6.14  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal,  será verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escrita de menor preço,  face ao valor 
estimado para a contratação, decidindo a respeito.  
 
6.15  Em todos os casos,  será facultado a o Pregoeiro negociar diretamente com  
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as l ic itantes em busca do menor preço.  
 
6.16 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo 
do Pregoeiro decidir  a  respeito.  
 
6.17  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado  pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
6.18  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital .  
 
6.19  Caso não se realize lance verbal,  será verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita  de menor preço e o valor estimado para a  contratação, se 
atender as necessidades da administração o pre gão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
6.19.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
6.19.2  Após a negociação, se houver,  o Pregoeiro examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior  desconto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições 
do edital  e estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar visando o btenção de preço 
melhor.  
 
6.20  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escritas ,  lances 
verbais e negociação, se houver),  proceder -se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em primeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucess ivamente até que o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l ic itante vencedor,  nas condições por  
ele propostas;  
 
6.21  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo -lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
6.22  Da reunião,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, a o f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a  estes,  sendo - lhes facultado 
esse dire ito.  
 
6.22.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar  a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
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7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 Para f ins de habi l itação ao certame, os  interessados terão de satisfazer os 
requisitos  relat ivos à:  habi l itação jurídica;  quali f icação econômico -financeira;  
regular idade f iscal .  
 
7.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,  
qualif icação econômico -financeira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante dil igência via on l ine,  caso haja 
divergências entre o  documento apresentado e o verif icado, prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
7.1.3 Os documentos de habi l itação ou credenciamento deverão ser 
autent icados por cartório competente, ou por servidor devidamente qualif icado.  
 
7.1.3.1  As autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes d o inicio dos trabalhos da sessão.  
 
7.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal nº  3555/2000. 
 
7.2.  As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos 
de Habil itação),  os documentos  abaixo relac ionados, em plena validade:  
 
7.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerc iais e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso  de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretor ia em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão compete nte, quando a atividade assim o exigir.  
 
e)  Certif icado da Condição de Microempreendedor individual em s e tratando de 
microempreendedor;  
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f)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas -  
CNPJ.  
 
7.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA 
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante apresentação da 
Certidão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e a Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Es tadual do domicí l io ou sede do 
l ic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei,  mediante apresentação 
Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal do domicí l io ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente, mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dívida Ativa Municipal;  
 
d)  Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento dos en cargos sociais  
insti tuídos por lei;  
 
e)  Certidão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de 
7 de julho de 2011).  
 
7.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dist r ibuidor da 
sede da l ic itante;  

 
a.1) As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 

a)  Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido  por Pessoa(s)  
Jur ídica(s)  de dire ito públ ico ou privado,  em papel t imbrado da 
empresa, ass inado pelo Representante Legal,  que comprove o 
fornecimento de produtos pert inente s ao objeto deste certame; 
 

b)  Cópia da Autor ização de Funcionamento da empresa emitid o pela  
Agência Nacional de Vigi lância Sanitária -  ANVISA, para 
comercial ização de produtos/equipamentos para a saúde.  
 

7.3  -  DECLARAÇÕES:  
   
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as pe nalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou ent idade  
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contratante ou responsável pela l ic itação (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art.  9° ,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
b)  Declara que não possui em seu qua dro socia l,  gerente, diretor,  sócio,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105-A 
§ 9º da Lei Orgânica Munic ipal;  
 
c)  Declara,  ainda, que não possui em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio ,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor  
público,  cônjuge, companheiro ou parente em l inha r eta,  colateral  ou por 
afinidade,  até o terceiro grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança do Município de Nova 
Laranje iras (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos da Súmula 13 do STF e Acórdão nº  
2745/2010 do TCE-PR;  
 
d)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou cont ratar  com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual ,  Munic ipal e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
f)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil itação, na 
forma do Art .  32, § 2 o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  
 
g)  Declara que cumpre plenamente os  requisitos  de habi l itação exigidos para 
participação no presente certame (Modelo -  Anexo VI);  
 
h)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos  
de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalub re e menores de 16 
(dezesseis)  anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da Const ituição Federal e art.  27, V,  
da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
7.3.1 NOTA IMPORTANTE:  
 

  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em qualquer esfera de Poder 
(Legislativo, Executivo e Judiciário),  que impeça a expedição de 
documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o 
encerramento da greve.  
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  No caso de apresentação de certidão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rr egular perante determinado órgão),  
haverá a inabil itação em razão de fato superveniente, de acordo com o 
previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº  8.666/93.  

  Caso já esteja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre que a l ic i tante está irregular  perante 
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XII I  c/c art igo 78, I  da 
Lei  Federal nº 8.666/93.  

 
7.4 Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restr ição na comprovação 
da regular idade f iscal  e trabalhista ,  a empresa não será declarada inabi l itada,  e 
será assegurado o prazo de 5 (c inco) dias úteis cujo termo inic ial  corresponde rá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por  igual período, a  critério da Administração Pública,  para a  
regular ização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e 
emissão de eventuais  certidões negat iva s ou posit ivas com efeito de certidão 
negat iva.  
 
7.5 As proponentes deverão apresentar declaração firmada pelo representante 
legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo -  Anexo VII I ) ,  no ato do credenciamento,  acompanhad a da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial .  
 
7.5.1  Considera-se microempresa, o empresário,  a pessoa jur ídica,  ou a ela  
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais).  
 
7.5.2  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jurídica,  ou a  ela equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais).  
  
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
8.1  Qualquer pessoa poderá sol icitar esclarecimentos,  providências ou impugnar 
o presente edital.  
 
8.2 As solicitações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal na divisão de 
l ic itações,  ou encaminhadas através do e-mail:  
l ic itacao@novalaranje iras.pr .gov.br ,  em prazo não inferior a 0 2 (dois)  dias  úteis  
anteriores à data f ixada para recebimento das propostas.  
 
8.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24 (v inte e quatro)  
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3 .555/2000, art igo 12.  
 

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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8.4  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será d esignada nova data para 
a real ização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal.  
 
9.  DOS RECURSOS 
 
9.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de  
03 (três)  dias para apresentação das razões do recurso,  f icando os  demais  
l ic itantes desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual  número 
de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista  imediata  dos autos.  
 
9.2  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo  
Pregoeiro ao vencedor.  
 
9.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  
 
9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
9.5  Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
10.  DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
10.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o dire ito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em 
caso de revogação ou anulação parc ial  do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e  
na estrita observância aos critéri os de julgamento previstos neste edital  e na 
legis lação vigente.  
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
11.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para 
homologação.  
 
11.2 Após a  homologação do resultado do certame l ic ita tório,  a proponente 
vencedora será convocada para assinar  o termo de Contrato de Fornecimento 
(Anexo X),  dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,  podendo ser  
prorrogado mediante justif icat iva,  sob pena de decair do dire ito de contratação  
e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.  
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11.3  É facultado ao l ic itador quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anterior,  ou ainda, recusar -se injustif icadamente a  
assinar o termo de contrato, convocar  os proponentes remanescentes,  na ordem 
de class if icação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas  neste edital  e  
na legis lação.  
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos,  à base dos preços unitários aprese ntados na proposta,  e mediante a  
apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº da l ic i tação, agência  
e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado, e das  
provas de regularidade com a Receita Federal,  através da CND Certidão Negativa 
-  Conjunta RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-  FGTS.  
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
13.1  A  Secretaria Municipal  de Saúde será o órgão responsável  pelos atos  de 
controle e administração do contrato decorrente desta l ic itação e indicará,  
sempre que solicitado pelos órgãos  usuários,  respeitada a ordem de registro e 
os quantitat ivos a serem adquiridos,  os  fornecedores para os quais serão 
emitidos os pedidos.  
 
13.2 O recebimento dos produtos será realizado pe la Comissão de Recebimento 
de Bens e  Serviços,  nomeada pelo  Decreto Munic ipal nº 98/2019, por  membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
13.3  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração será 
formalizada e  conterá o endereç o e o prazo máximo em que deverão comparecer  
para retirar o respectivo pedido.  
 
13.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às sanções previstas neste 
Edital.  
 
13.5  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administração 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
14. DAS SANÇÕES 
 
14.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  
na Lei nº 8.666/93 e nas seguintes situações,  dentre outras:  
 
14.1.1  Pela recusa injust if icada no de entrega dos produtos,  nos prazos 
previstos neste edital,  será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)  
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calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
14.1.2  Pelo atraso ou demora injusti f icados da entrega, além dos prazos 
estipulados neste edital,  apl icação de mu lta na razão de R$ 100,00 (cem reais),  
por dia,  de atraso ou de demora.  
 
14.1.3  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor  
total  da proposta,  por  infração,  com prazo de até 24 (vinte e  quatro) horas  para 
a efetiva subst ituição dos produtos.  
 
14.1.4  Nos termos do art.  7° da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar ,  pelo prazo de  
até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 
de Nova Laranjeiras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do o bjeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
14.1.5  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital.  
 
14.1.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  
administração.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.1063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03340 E 00500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 
 
15.2 As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessad as,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inalidade e a segurança da contratação.  
 
15.3  A apresentação da proposta pela l ic itante, implica aceitação deste edital,   
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bem como das normas legais que rege m a matéria e,  se porventura a l ic itante 
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas 
nesta l ic itação.  
 
15.4  Uma vez inic iada a sessão, não serão admitidos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
15.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem.  
 
15.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
15.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  48 § 3º da Lei  Federal 8.666/93. 
 
15.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatór ia  das l ic itantes 
classi f icadas para a fase de lance permanecerão em  poder do Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta) dias  contados da apresentação das propostas.  Se  os  
mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
15.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerad os aqueles do artigo 84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de partic ipar  deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do artigo 9º,  inc iso I I I ,  da  Lei  nº  
8.666/93. 
 
15.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
15.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a  
l ic itação por razões de inte resse público derivado de fato  superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por  i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
15.11.1  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Termo de Contrato.  
 
15.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
15.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que  
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impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
15.14 São partes integrantes deste Edi tal:  
 
a)  ANEXO I  -  Formulário Padrão de Proposta de Preços -  Mídia Digital;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO II I  -  Modelo de Declaração de inexistência de vínculo funcional  e de 
parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Cart a de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
disponibil idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habil itação;  
 
g)  ANEXO VII  -  Modelo de Declaração de não em prego de menores de 18 anos;  
 
h)  ANEXO VI II  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibi l idade de Preços ;  
 
j )  ANEXO X -  Minuta de Contrato.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  01 de Outubro de 2019. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das uni dades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 
 

MODELO - PROPOSTA  DE  PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 

www.equiplano.com.br  
 
No rodapé c l ique em: Cotação e Proposta 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a  uti l ização  do 
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br .  
 
 
 
 
OBS:  Anexo à Proposta de Preços,  as  proponentes  deverão obrigator iamente,  
sob pena de desclassi f icação, apresentar o seguinte documento:  
 

a)  Catálogo, carti lha,  folhetos,  prospectos,  ou qualquer outro documento 
idôneo em l íngua portuguesa que comprove as características mínimas 
exigidas no certame;  
 

a.1)  Caso o catálogo não contemple todas as características,  a proponente 
poderá firmar declaração indicando as características,  a f im de 
complementar as i nformações contidas no catálogo.  

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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ANEXO II  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

1.  DO OBJETO 
 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 
total 

1 11714 ANDADOR Auxiliar de marcha indicado para pessoas 
com incapacidade física e dificuldade de locomoção, 
temporária ou permanente, decorrente de diversas 
situações tais quais: 
 
 - Doenças reumáticas; 
 - Artrose; 
 - Amputação unilateral; 
 - Reabilitação da marcha; 
 - Fratura; 
 - LER/DORT; 
 - Pré e pós operatório; 
 - Sequelas de AVE (derrame/AVC); 
 - Sequelas de traumatismo medular. Obs: Apresentar 
catálogo 

1,00 UN 170,33 170,33 

2 11699 APARELHO DE BIOIMPEDÂNCIA Balança de 
bioimpedância digital 150kg com Medidor de Gordura 
IMC - A balança de Controle Corporal mede do braço ao 
pé. Tem 7 indicadores de parâmetros corporais como: 
peso corporal, gordura corporal, Índice de Massa 
Corporal (IMC), músculo esquelético, metabolismo basal, 
gordura visceral e idade corporal. Além disso, tem uma 
função de avaliação que o ajuda a entender o nível dos 
resultados (baixo, normal, elevado, muito elevado). E 
ainda, armazena até 4 perfis (4 usuários + convidado), e 
armazena a última medição. Funções - Indicadores de 
parâmetros corporais: Peso corporal/ Gordura corporal/ 
Índice de Massa Corporal (IMC)/ Músculos esqueléticos/ 
Gordura visceral/ Metabolismo basal/ Idade corporal. - 
Análise completa da composição corporal (corpo inteiro) - 
Perfis de usuário + convidado. - Avaliação do nível dos 
resultados (baixo, normal, elevado, muito elevado).  Obs: 

3,00 UN 220,76 662,28 
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Apresentar catálogo 

3 11712 APARELHO DE CORRENTE INTERFERENCIAL É um 
equipamento eletro médico que utiliza a técnica de 
corrente interferencial, corrente de baixa frequência a 
partir do cruzamento de duas correntes de média 
frequência, uma de 4000 Hz fixa e outra variável de 4001 
a 4100 Hz. Voltagem Bivolt. Obs: Apresentar catálogo 

3,00 UN 1.720,19 5.160,57 

4 11709 APARELHO DE ELETROTERAPIA TENS E FES Portátil, 
02 canais. É um equipamento de fácil manuseio portátil 
destinado às terapias por correntes tens e fes sendo um 
estimulador transcutâneo de 2 canais de saída com 
controle independente de intensidade. Obs: Apresentar 
catálogo 

1,00 UN 659,14 659,14 

5 9977 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS QUENTE/FRIO 
Aparelho de Ar Condicionado Split 12.000 BTUS. Ciclo 
Quente/Frio. Cor Branco. Controle remoto digital. 
Voltagem 220V. Garantia de fábrica mínima de 12 meses. 
A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do 
equipamento e realizar a instalação do mesmo.  Obs: 
Apresentar catálogo 

5,00 UN 2.200,00 11.000,00 

6 8441 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 42 LITROS 
Capacidade de 42 litros Controle totalmente Automatico 
que deve ser realizado atravas de microcontrolador 
Selecao de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: ate 60 
minutos. Tempo de secagem: ate 45 minutos. Precisao e 
tempo de resistencia: tipo PT 100. Sistema Hidraulico e 
Bomba de Vacuo: com filtro de bronze, elementos 
filtrantes em aco inoxidavel. Valvula solenoide: em latao 
forjado tipo diafragma. Valvula de Seguranca: construida 
em latao. Camara: deve ser em  aco inoxidavel, com 
garantia de 03 anos de garantia revestida externamente 
com material isolante ao calor que alem de otimizar o seu 
consumo  de energia deve conservar a temperatura do 
ambiente. O adicionamento da agua na camara interna 
da autoclave devera ser automatico, assim como o ciclo 
devera ser automatico. Bandeja: confeccionada em aco 
inoxidavel, totalmente perfurada, para permitir uma boa 
circulacao de vapor. Tampa/porta: em aco inoxidavel, 
laminado, com garantia de 03 (tres anos), com anel de 
vedacao em borracha de silicone resistente a altas 
temperaturas. Sistema de fechamento da Porta 
Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento 
com a porta aberta. Deve ser construida de forma robusta 
e dotada internamente com um rolamento de encosto que 
proporcione maior seguranca e suavidade no manuseio. 
Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistencia: deve ser niquel-cromo, blindada em cabo de 
aco inoxidavel Gabinete: deve ser em chapa de aco 
inoxidavel reforcado, com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostatica, externa e interna. Deve apresentar 
abertura para ventilacao tipo veneziana. Deve possuir 
chave on/off, manometro display e teclas de controle. 
Sistema  Eletronico de Seguranca: Deve desligar 
automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 
temperatura programada. Sistema Mecanico e Eletrico de 
Seguranca: Deve possuir velvula de alivio, fusivel de 
protecao, termostato de seguranca para evitar a queima 

2,00 UN 6.896,97 13.793,94 
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das resistencias e dos materiais em caso de falta de 
agua, atender a Norma NR 13. Dimensees Externas 
maximas: 44 x 56 x 78cm. Dimensoes  Internas Minimas: 
30 x 60cm. Quantidade minima de bandejas: 02. 
Potencias minimas: 2400W . Voltagem: 110/220V. 
Garantia minima de 18 (dezoito) meses.  Obs: 
Apresentar catálogo 

7 8103 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 75 LITROS 
Capacidade de 75 litros. Controle totalmente Automático 
que deve ser realizado através de micro controlador 
Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 
minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e 
tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e 
Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 
filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenoide: em latão 
forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída 
em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com 
garantia de 03 anos de garantia revestida externamente 
com material isolante ao calor que além de otimizar o seu 
consumo de energia deve conservar a temperatura do 
ambiente. O adicionamento da água na câmara interna 
da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo 
deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço 
inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa 
circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, 
laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de 
vedação em borracha de silicone resistente a altas 
temperaturas. Sistema de fechamento da. Porta 
Dispositivo que impeça o funcionamento dó equipamento 
com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta 
e dotada internamente com um rolamento de encosto que 
proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. 
Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência: deve ser níquel-cromo, blindada em cabo de 
aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 
inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 
abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir 
chave on/off, manômetro display e teclas de controle. 
Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar 
automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 
temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de 
proteção, termostato de segurança para' evitar a queima 
das resistências e dos materiais em caso de falta de 
água. Construída com base nas Normas ASME e ABNT, 
atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 
44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. 
Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 
2400 w . Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 
meses para peças e serviços. Obs: Apresentar catálogo 

2,00 UN 9.100,00 18.200,00 

8 11700 BALANCIM PROPRIOCEPTIVO O Balancim é utilizado 
na reabilitação física de diversos pacientes, como 
pacientes ortopédicos, pré e pós operatórios, 
neurológicos, dentre outros, auxiliando nos treinos de 
equilíbrio e propriocepção melhorando, além desses, a 
coordenação motora e o fortalecimento muscular. Obs: 

1,00 UN 429,81 429,81 
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Apresentar catálogo 

9 11701 CAMA ELÁSTICA PROPRIOCEPTIVA A cama elástica 
proprioceptiva é utilizada na reabilitação física de 
diversos pacientes, como pacientes ortopédicos, pré e 
pós operatórios, neurológicos, dentre outros, auxiliando 
nos treinos de equilíbrio e propriocepção melhorando, 
além desses, a coordenação motora e o fortalecimento 
muscular. Obs: Apresentar catálogo 

1,00 UN 366,16 366,16 

10 11713 CICLOERGÔMETRO  Mini Bike Ergométrica Dobrável. É 
um equipamento de simulação de pedalada com 
regulagem de força, que permite também a prática com 
os braços. Este possibilita a execução de exercícios 
aeróbicos que proporcionam fortalecimento e resistência 
muscular e cardiorrespiratória no conforto de sua casa, 
podendo ser utilizado sentado em cadeiras, sofás ou 
poltronas. Obs: Apresentar catálogo 

1,00 UN 256,23 256,23 

11 11715 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PARA DOIS 
CONSULTÓRIOS Geração III é isento de óleo, ideal para 
consultórios odontológicos e procedimentos laboratoriais. 
 
- Capacidade 
 
1 consultório sem Bomba de Vácuo (até 2 sugadores 
simultâneos). 
2 consultórios com Bomba de Vácuo (até 2 sugadores 
simultâneos cada). 
 
- Tecnologia 
 
Totalmente isento de óleo. Não necessita lubrificação. 
 
- Reservatório 
 
Capacidade de 43 litros. 
Com tratamento interno e externo antioxidante (pintura 
eletrostática). 
Possui aberturas laterais, para futuras inspeções. 
 
- Motor 
 
Com 2,0 CV e dois cabeçotes. 
Modelo de alto torque, com grande rendimento. 
Possui componentes internos confeccionados em 
cerâmica proporcionando reduzido atrito interno. 
 
- Silencioso 
 
Novo motor, com maior tecnologia, possui reduzido nível 
de ruído: 54 Db a um metro de distância. 
 
- Dispositivo de Segurança 
 
Pressostato com chave geral liga/desliga. 
Válvula de segurança. Dispositivo de alívio do excesso de 
pressão. 
Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). Protege 
o motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o 

1,00 UN 4.600,00 4.600,00 
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automaticamente em casos de temperatura excessiva. 
 
- Outras Características 
 
Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do 
reservatório e outro para a pressão de saída de ar. 
Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade 
do ar no interior do reservatório) e regulador de pressão 
de saída do ar. 
Registro para drenagem da umidade condensada no 
reservatório de acesso superior e fácil localização. 
Ventoinha de refrigeração no motor. 
Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório). 
Mangueira do motor metálica e flexível. Maior segurança 
na estanqueidade do ar e de grande vida útil. 
Válvula de alívio (solenóide) cuja função é a 
despressurização dos cabeçotes, fazendo com que o 
compressor trabalhe com menos esforço. 
 
* Profissionais que utilizam o sugador do conjunto 
odontológico por um período de tempo prolongado ou 
dois sugadores ao mesmo tempo, recomendamos a 
aquisição de uma bomba de vácuo ou compressores de 
modelo S50 ou S60. 
 
- Especificações Técnicas 
 
Dimensões: Largura: 33cm Altura: 65,6cm Comprimento: 
57,8cm 
Peso Líquido: 39.5 Kg 
Peso Bruto c/ Embalagem: 50 Kg 
Alimentação: 127V ou 220V – Monofásico 
Fluxo de ar (vazão efetiva): 320 l/min. (11,4 pc/min.) 
Capacidade do reservatório: 43 litros 
Nível de ruído: 58 Db 
Pressão máxima de trabalho: 120 psi (0,83 MPa) 
Potência (motor): 2,00 CV (850W) 
Freqüência do Motor: 60 Hz 
Consumo de energia: 1,45 KW/hora 
Corrente nominal: 11,4A (127V) / 6,5A (220V) 
Velocidade de rotação do motor: 1750 r.p.m. 
Número de pólos do motor: 4 polos 
Número de pistões (cabeçotes): 2 pistões 
Número de motores: 1 motor 
 
- Itens Inclusos: 
 
1 Compressor Odontológico S50 - Schuster 
1 manual de instruções 
1 certificado de garantia 
 
- Garantia 12 meses (Contra defeito de fabricação, válida 
a partir da data de recebimento do produto)  Obs: 
Apresentar catálogo 

12 11276 COMPUTADORES ESTAÇÃO DE TRABALHO 
Intermediária 8,0 Gb RAM, HD 640 Gb, Monitor 21,5 com 
suporte ajustável de altura, sistema operacional MS 

5,00 UN 2.066,67 10.333,35 
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Windows 8. Processador core 5. Obs: Apresentar 
catálogo 

13 6750 EXERCITADOR DE MÃOS E DEDOS Utilizado para 
exercícios específicos: ajudando no fortalecimento das 
mãos, dedos, punhos e antebraços, auxiliando na 
recuperação de pessoas com problemas de saúde como: 
má circulação sanguínea, AVE (derrame/AVC), lesões 
musculoesqueléticas, lesões neurais temporárias ou 
permanentes que ficam com os membro superiores 
debilitados. Obs: Apresentar catálogo 

3,00 UN 53,34 160,02 

14 11704 EXERCITADOR DE PÉS E TORNOZELOS Utilizado no 
tratamento de debilidades, temporárias ou permanentes, 
de pé e tornozelo, auxiliando no treino de propriocepção, 
pois permite desestabilizar tais articulações estimulando 
as articulações lesionadas, podendo ainda ser usado no 
ganho de amplitude de movimento estimulando a 
realização dos movimentos de planti e dorsi-flexão 
correta. Obs: Apresentar catálogo 

2,00 UN 362,76 725,52 

15 11706 GONIÔMETRO O goniômetro é um produto utilizado para 
avaliar a amplitude do movimento e a variação da 
articulação. A mensuração goniométrica da flexão e da 
extensão de uma articulação é uma técnica simples e que 
fornece informações adicionais aos clínicos ou aos 
pesquisadores quanto ao grau de alteração articular e 
quanto à evolução do paciente. Obs: Apresentar 
catálogo 

2,00 UN 46,89 93,78 

16 11702 MESA ORTOSTÁTICA A maca ortostática elétrica possui 
regulagem de altura e possibilita a colocação do paciente 
na posição em pé (posição ortostática ou angulação 
ortostática desejada para fins terapêuticos), sem que haja 
necessidade de nenhuma colaboração ativa do paciente 
seja ele tetraplégico, paraplégico ou qualquer outra 
condição que gere uma incapacidade do indivíduo 
permanecer de forma voluntária na postura ortostática. 
Obs: Apresentar catálogo 

1,00 UN 5.388,18 5.388,18 

17 5241 OXIMETRO DE PULSO Mede e mostra valores 
confiáveis da Sp02 e da frequência cardíaca.  Indicador 
de pulso. Botão único de ligação para facilitar a operação. 
Visor Grande de fácil visualização (LED vermelho) 
Compacto, portátil e iluminado. Capacidade das pilhas 
para uso contínuo de aproximadamente 18 horas. 
Alimentação através de duas pilhas alcalinas "AAA". 
Dispositivo desliga automaticamente após 8 segundos 
sem atividade. Utiliza 2 pilhas AAA. Inclui cordão para o 
pescoço. Tamanho: 63.5 x 34 x 35mm. Faixa de Medição 
Saturação: 35% - 100%. Precisão da Sp02: 70% - 99% 
com desvio de ±2% Faixa de Medição Pulso: 30-250 
bpm. Pulsação: 30 - 250 bpm com desvio de ±3 bpm. 
Atualização de dados: menos de 2 segundos - Média: 4 
para Sp02; 8 para Pulsação. Alarme: Não Memória: Não  
Conexão USB: Não. Alimentação: 2 Pilhas AAA.  
Parâmetros: SpO2 e Pulso. Barra Gráfica: Sim. Indicador 
de carga baixa: Sim Obs: Apresentar catálogo 

5,00 UN 170,12 850,60 

18 6789 TABUA PROPRIOCEPTIVA A tábua proprioceptiva é 
utilizada na reabilitação física de diversos pacientes, 
como pacientes ortopédicos, pré e pós operatórios, 

1,00 UN 121,20 121,20 
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neurológicos, dentre outros, auxiliando nos treinos de 
equilíbrio e propriocepção melhorando, além desses, a 
coordenação motora e o fortalecimento muscular. Obs: 
Apresentar catálogo 

TOTAL 72.971,11 

 
1.1  O julgamento será por item, sob o cr itér io de menor preço.  

 
1.2  Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as demais não serão 
consideradas.  
 
1.2.1 De forma alguma haverá arredondamento de valor.  
 
1.3  Os produtos deverão ser  apresentados na proposta de preços,  
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na planilha  ac ima. 
 
1.4  Será aceita oferta em moeda brasi leira.  
 
1.5  As proponentes deverão apresentar catálogo dos produtos ofertados,  para 
a devida comprovação das características  e qualidade dos mesmos.  
 
2. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
 
2.1  Os equipamentos deverão ser entregues junto a Secretar ia de Saúde, s ito a  
Rua Anselmo Veronese, 65 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr .  
 
2.1.1  O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias após,  a emissão da ordem 
de compra/empenho emitida pela Secretaria  de Compras do Munic ípio .  
 
2.2  O recebimento do s produtos será real izado pela Comissão de Recebimento 
de Bens e  Serviços,  nomeada pelo  Decreto Munic ipal nº 98/2019, por  membros 
vinculados à  secretaria que re al izou a despesa.  
 
2.3 Todos os custos com a entrega do s produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
3.  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
3.1  Os equipamentos  deverão possuir  garantia  e assistência técnica de no 
mínimo 12 (doze) meses,  a contar da data de entrega.  
 
3.1.1 Para os itens:  6 e 7 ,  a garant ia e assistência técnica deverá ser de no 
mínimo 18 (dezoito) meses,  a contar da data de entrega.  
 
3.1.2  Assistência Técnica do s equipamentos deverá ser no Estado do Paraná, se  
não houver,  a empresa vencedora d everá comprometer-se a realizar  
gratuitamente o translado do equipamento até o local da Ass istência Técnica.  
 
3.1.3 Todos os custos relacionado com o s equipamentos,  no período 
compreendido da garantia e assistência técnica,  f icarão por conta da  
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CONTRATADA. 
 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto, à base dos preços unitários apres entados na proposta,  e mediante a  
apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº da l ic i tação, agência  
e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado .  
 
4.2  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para poster ior .  
 
4.2.1  Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o  pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
 
4.3  Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019 -  PMNL 
CONTRATO Nº __/2019 
 
4.3.1  Caso haja  erro  na fatura o  pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  

 
 
 

Nova Laranjeiras -  Pr,  01 de Outubro de 2019. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  
 

 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o Sr. ( inserir  o nome completo) ,  portador da carteira de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no a rtigo 9°,  inc iso I I I  da Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL ,  que não 
é servidor ou dir igente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela  
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105 -A, § 9° da Lei  Orgânica do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras,  que a pessoa jurídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus cônjuges e 
companheiros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa.  

 
Declara,  ainda, para os f ins do cont ido na Súmula 13 do STF e Acórdão nº  

2745/2010 do TCE-PR, que a pessoa jurídica acima  referida não possui em seus 
quadros,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador ou 
conselheiro que seja  servidor públ ico,  cônjuge, companheiro ou parente em 
l inha reta,  colateral  ou por afinidade, até  o terceiro  grau,  do Prefeito,  V ice-
Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
do Munic ípio de Nova Laranje iras.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019.  

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU  

 
Linha de parentesco:  “É a sér ie de pessoas provindas do mesmo progenitor,  que 
se denomina tronco e pode ser reta ou colateral”.  
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 
 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 
 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

COLATERAL 

TIO E TIA 
*Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E  

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade.  

É o vínculo ex istente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro  
cônjuge ou companheiro. O parentesco por afinidade l imita -se aos ascendentes,  

aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro (art.  1595, § 1º  do 
Código Civil  -  Lei 10406/02 ) .  Na l inha reta,  até o inf inito,  o parentesco não se 
extingue com a dissolução do casamento ou união estável.  
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ANEXO IV  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 
 

Indicamos o (a)  Sr.(a)  ( inserir o nome completo) ,  portador da cédula de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número) ,  Órgão expedidor ( inserir o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência,  podendo rubricar ou assinar documentos (habil i tação e  
proposta),  manifestar ,  dar lances,  prestar todos os esclarecimentos de n ossa 
proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e recursos,  enfim, praticar todos 
os atos necessários ao f iel  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE I MPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,  
IDONEIDADE E  DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ic itatório,  ciente da o brigator iedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil ite para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2 -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal  e do Distr ito Federal .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos par a estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
    
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº  
67/2019-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos  de 
habil itação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO VII  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 

 
 

D E C L  A R A Ç Ã O 
 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal ,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito  anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 

 

( inserir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inserir o número) ,  Endereço 
( inserir o endereço completo) ,  declara,  sob as penas da Lei ,  que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual,  conforme conceito legal e f iscal  de nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os benef ícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 
 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação.  
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ANEXO IX 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL  
Objeto: Aquisição de equipamentos para estruturação das unidades básicas de 
saúde de acordo com o RENEN, saldo remanescente das  Portarias MS 
4039/2010, 1922/2014, 2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS  
 
 
 
A pessoa jur ídica ( inserir o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador da carteira de identidade 
RG sob o nº  ( inserir o  número)  e do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei,  para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por esta empresa, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos prat icados no mercado 
local/regional atualmente.  
 
 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2019 
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA xx,  CONFORME 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL. 

 
 

Pelo presente instrumento partic ular celebram entre si ,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Centro, Nova Laranje iras  -  PR,  
neste ato representada pelo Prefeito Munic ipal  José Lineu Gomes, portador de 
cédula de identidade  RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e  do CPF/MF 240.909.729-49, 
doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa:  xx,  inscrita  
no CNPJ nº xx,  neste ato representada pelo Sr.  xx,  brasi le iro,  xx,  xx,  portador da 
Carteira de Ident idade RG nº xx/xx,  inscrito no CPF nº xx,  residente e  
domici l iado na xx,  nº xx,  xx,  xx,  doravante denominada CONTRATADA ,  acordam 
e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, e 
alterações poster iores,  assim como pelas condições da Li citação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL ,  bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas  a seguir  expressas,  definidoras  
dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  
 
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART. 55, I, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA  PRIMEIRA :  O presente contrato tem por objeto a  aquisição de 
equipamentos para estruturação das unidades básicas  de saúde de acordo com 
o RENEN, saldo remanescente das Portarias MS 4039/2010, 192 2/2014, 
2772/2014,  3932/2014 e 2635/2014 ,  de acordo com as especif icações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital  de Pregão  Presencial  
67/2019. 
 
PARÁGRAFO  Único :  O valor total  contratado é de  R$ xx (xxxx).  
 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  

(ART. 55, II, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA  SEGUNDA :  A Contratada executará o presente contrato de forma 
direta,   assumindo integral responsabil idade, f icando vedada a subcontratação, 
sem anuência do CONTRATANTE.  
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO :  Os equipamentos deverão ser entregues junto a  
Secretar ia de Saúde,  sito a  Rua Anselmo Veronese, 65 -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr.  
 
PAR ÁG R AFO SEG UNDO :  O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias  após,  a  
emissão da ordem de compra/empenho emitida pela  Secretar ia de Compras do 
Munic ípio .  
 
PAR ÁG R AFO TERCEI RO :  Os equipamentos deverão possuir  garant ia  e assistência  
técnica de no mínimo 12 (doze) meses,  a contar da data de entrega .  Para os  
itens:  6 e 7,  a  garantia  e assistência técnica deverá ser de no mínimo 18 
(dezoito) meses,  a contar da data de entrega.  
 
PAR ÁG R AFO QU AR TO :  Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver,  a empresa vencedora deverá comprometer -se a real izar  
gratuitamente o translado do equipamento até o lo cal da Ass istência Técnica.  
 
PARÁGRAFO  QUINTO :  Todos os custos re lacionados com o s equipamentos,  no 
período compreendido da garantia e assistência  técnica,  f icarão por conta da  
CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO  SE XT O :  O recebimento dos produtos será real izado pela Co missão de 
Recebimento de Bens e Serviços,  nomeada pelo Decreto Municipal nº  98/2019, 
por membros vinculados à secretar ia que realizou a despesa.  
 
PARÁGRAFO  SÉ TIMO :  Caso o produto não seja aceito,  por algum motivo 
devidamente just if icado , ou apresente alguma desconformidade com as 
caracter íst icas exigidas no presente edital ,  a proponente vencedora terá que 
subst ituí- lo imediatamente, sob pena de resc isão d o contrato.  
 
PAR ÁG R AFO OIT AVO :  Todos os custos com a entrega do s produtos,  f icarão por 
conta do contratado.  
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 
(ART. 55, III, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  TERCEIRA :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará, à  
CONTRATADA, a importância conforme cláusula primeira.  
 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO :  O pagamento será efetuado em até 30 (tr inta) dias após a  
entrega do produto, à base dos preços unitários apresentados na proposta,  e  
mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modal idade e o nº  da 
l ic itação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser  
depositado.  
 
PARÁGRAFO  SEGUNDO : Para os f ins constantes desta c láusula,  a  CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANTE, a nota f iscal  d o produto, onde deverá conter o 
nº da l ic itação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL ,  o  nº do presente  
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contrato, acompanhada da CND - Certidão Conjunta RFB/PGFN e o  CRF do FGTS.  
 
PARÁGRAFO  TERCEIRO :  No caso da vigência  da CND -  Certidão Conjunta RFB/PGFN 
e o CRF do FGTS da empresa estiver com sua validade expirada, os s f icarão 
retidos até a regulamentação.  
 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
(ART. 55, IV, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA  QUARTA :  O contrato vigorará por um período de 12 (doze)  meses,   
podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
(ART. 55, V, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA  QUINTA :  As despesas decorrente s deste contrato terão como suporte 
a seguinte dotação orçamentária:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.1063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03340 E 00500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 
 

 
DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  
(ART. 55, VII, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA  SEXTA :  São obrigações da CONTRATADA :  
 
I  -  Entregar  os equipamentos  descr ito neste termo, e na proposta de acordo com 
os prazos e valores pactuados ;  
 
I I  -  Não ceder o contrato, no todo ou em parte,  sob pena de rescisão e 
responsabi l idade e sanções adm inistrativas;  

I I I  -  Oferecer aos equipamentos garantia de fábr ica mínima conforme cláusula 
segunda e assistência técnica no per íodo compreendido da garant ia;  

IV -  A Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se  
não houver,  a empresa vencedora deverá comprometer -se a realizar  
gratuitamente o translado do equipamento até o local da Ass istência Técnica.  
 
CLÁUSULA  SÉTIMA :  São obrigações do CONTRATANTE :  
 
I  -  Remunerar a Contratada de acordo com o  valor e forma de  ora ajustad o.  
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CLÁUSULA  O ITAVA :  A inadimplência das  o brigações contratuais assumidas  
ensejará a rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao  
da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global contratado.  

 
 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
(ART. 55, VIII E IX, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  NONA :  A rescisão do presente contrato poderá ser amigável,  por  
acordo entre as partes,  na forma do art .  79, I I  da Lei  nº 8.666/93, ou judicial,  
nos termos da legis lação.  
 
PARÁGRAFO  ÚNICO :  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindi r o presente 
contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 da Lei  
nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993.  

 
 

DA LICITAÇÃO  
(LEI 10.520/02) 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA :  O presente contrato está vinculado a l ic itação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL ,  bem como na proposta de preços 
emitida pela CONTRATADA .  
 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
(ART. 55, XII, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA :  O presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelos pr eceitos de Dire ito 
Público,  aplicando-se supletivamente os  princ ípios da Teoria Geral dos 
Contratos,  as disposições de Direito Privado,  as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei  8.078/90),  a Lei  Orgânica e demais  normas aplicáveis à  
espécie.   
 
PARÁGRAFO  ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e 
suas alterações,  recorrendo -se à analogia,  aos costumes e aos pr incípios gerais  
de Direito.  

 
 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
(ART. 67, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA :  F ica designada como fiscal  deste contrato, a 
servidora Leisa Aline Hulse ,  nomeada pelo Decreto nº 349/2017. 
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DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
(ART. 55, XIII, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA :  Fica a CONTRATADA  obrigada a manter,  durante 
toda execução do contrato, em compatibi l idade com as obrigações por ele  
assumidas,  todas as  condições de habi l i tação e qual if icação exigidas pela 
contratante.  
 
 

DO FORO  
(ART. 55, § 2º, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA :  Fica e leito o foro da Comarca de Laranjeiras d o 
Sul/PR para dir imir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja  
execução, interpretação e solução, inc lusive dos casos omissos,  serão 
patrocinadas pelas  normas gerais  de direito público,  aplicando-se lhes,  
supletivamente, os  pr incípios da teori a geral  dos contratos e  das disposições de 
direito privado.  
 
E por estarem justos  e acordados,  f irmam o presente contrato de serv iços 
profissionais em 02 (duas) vias  de igual  teor ,  juntamente com as testemunhas  
abaixo, para os f ins  de direito,  submissos às  regras estatuídas pela Lei  nº  
8.666/93 e aos termos do ato que autorizou a contratação.  

 

 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  xx de xxxx de 2019.  

 

 
JOSE  LINEU  GOMES                                               XXX 
    CONTRATANTE       CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura  
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019- PMNL 
 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 
67/2019- PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 

 


